
Ii1C - CoLIISS4O LF 14tiINISTR14ço DO SISTfTh LUCCION4L 	DE 

BRASILIA (C14SFB) 

Condiçôes relativas ao contrato do irofessôres 'ars as escolas pr.1- 

rnIrias do Brasilia 

I - 14 escoiha dos professôres fol feita, pela Corrisso do tidrni-
nistraço do Sisterna Y.dicacional do BrasIlia (CASEB), mcdi-
ante avalisço dos titulos e atributos pessosis dos candid 

tos e dos resultados 4a Frova escrita e da entrevista a quo 

s.e subrneterarn os quo foram a'- roveitados na seleço :re1imi-

n8r. 

II - 0 ensibo p.ìblico prirnrio em Brasilia sord administrado r 
is CASFB at6 a implantaço definitiva da administraço 10 - 

cal do Povo Distrito Federal. 

III - Os profess6rss ficaro obrigados a urn regime do seis horas 

de trabaiho irio. 41m do ensino, preparar-se-o pars as 

aulas,orientaro Os estudos dos alunos c desempenharo ou - 
tras atividades educativas quo ihes forem atribuldas. 

IV - Os professôres percebero a remuneraç.o mensal de Cr$...... 

25.000,00. 

V - 14 CASEB custeard as despesas de transporte areo ou terres-

tre dos Irofessôres e suas far'1Iiias (dependentes indicados 

nofbrmu1rio do inscriço), para Bs silia. 

VI - 14 CASEB doncederd tarhrn a cads professor contratado urns a-

juda de custo corresrondente A remunraçEo do un ms. Desti 
nando-se essa ajuda a outras despesas corn a sua mudança de 

urna pars outra cidade do pals, no serd cia concedida a pro 
fessor J4 residente em BrasIlia. 

VII - Sero reservados 	ia CASFB 'rtamentos do quarto, sala e 
dependências, para residncia irovisória dos professôres,na 

proporço de:. 

1 apartamento ara dois professôres solteiros ou am 

da ng o a co m pa rha d as da fe rn I i -; 

1 apartamento pars ;rofessor casado e corn famlila r, 
duzida; 

2 apartarnentos contiguos 7ara professor cam famlila 
nurierosa. 

Cobrar-se-4 pelo aluguel de cada aartanento'a quan-

tia de Cr$ 3.000,00 (tres mil cruzeiros)aresèida da 
taxa de condonlnio. 
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VIII - Os i6veis y.oderc,7 o SeT fornccidos rela C , STB, ediante cori - 
pra en prcstaçs ou aluguel. Se o candicato• cJesejar trans 

r'ortar 'ara 3rasulia os i6ieis que '.osui, deve.rd dee1ara-
lo iriediatcr:cnte, 

IX - Os Lrofessôres •contratados frequentaro estgio, eri BrasI - 
ha, no jerfodo de 5 dc abril a lit de aio, devendo seguir 
diretanente para Braslija antes daquela data e, preferve1- 
rnente, adiar, l.ara depois do estgio, o transiorte da fa:'I- 

X - A .vigência dos contratos de .trahalho iniciar-sc- en 12 d.c 

abril vindouro. As relaçôes de trahaiho entre a CASFB e Os 

rrofessres contratados reger-.se-äo e1as norras Oa legisla 
ço trabaihista ahicveis ao caso. 

Rio de Janeiro, 18 de arço de 1960 

Arnarido Huldehi'ánd 
Diretor Ixecutivo da CASTB 


